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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 047/2023
PROCESSO 22.0.000158796-3

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei Complementar 628/09 do Município, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o projeto para Captação de Recursos, baseado na Resolução 050/2008-CMDCA, da OSC CLÍNICA ESPERANÇA
DE AMPARO À CRIANÇA - CEACRI, CNPJ nº 03.473.413/0001-81, projeto Sustentabilidades CEACRI: A Criança é o Futuro
– Fase III – Certificado de Captação de Recurso nº 007/2023. O Projeto irá captar pelo FUNCRIANÇA um valor total de
R$ 3.993.479,81 (três milhões novecentos e noventa e três mil quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e um
centavos), sem retenção.
Sessão Plenária nº 011/2023, 19 de abril de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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